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LEI N.o 5.235, DE 1.0 DE MARCO DE 2010.

cria o Fundo Municipal dei 
Reequipamento de Bombeiros -!
FUMREBOM.1

I
i
i MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
1 exercicio do cargo de Prefeito Municijall 

Faço saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintel

L E 1:

Art. 1.@ Cria o Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros -
FUMREBOM, com a finalidade de prover recursos para pagamento de despesas de

; custeio, aquisiçâo de equipamentos, de material permanente e de expediente, realizaçâo
: de estudos e exames em projetos e sistemas técnicos de prevençâo e combate a

incêndios, apedeiçoamento técnico-profissional do seu corpo técnico, construçâo e
conservaçâo de instalaçöes da Organizaçâo de Bombeiros, com sede neste Municîpio.

Parégrafo ûnico. O FUMREBOM é um fundo de natureza contâbil, que
funcionaré sob as normas Iegais vigentes.

Art. 2.* Constituem recursos do Fundo Municipal de Reequipamento de
Bombeiros:

I - os aprovados em Iei municipal, constantes dos orçamentos anuais',
11 - os auxilios e subvençöes especîficos concedidos por 6rgâos ou

entidades federais e estaduais;
lII - os recebidos de entidades ou empresas privadas em doaçâo;
IV - os previstos no art. 3.0 da Lei Estadual n.@ 10.987, de 1 1 de agosto k

de 1997; t
V - os rendimentos das aplicaçöes tinanceiras de suas disponibilidades. (

I

Art. 3.O Os recursos financeiros de que trata o art. 2.0, serâo )
depositados no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, em conta intitulada FUMREBOM (I d

e Reequipamento de Bombeiros, a qual serl movimentada somente t- Fundo Municipa 1
por autorizaçâo do Prefeito Municipal, à vista de decisâo do Conselho Diretor do Fundo. )

Art. 4.0 O FUMREBOM teré um Conselho Diretor, assim constituido: )
I - Chefe de Gabinete; ;I
11 - Secretério da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento j

Social e Cidadania - SMHAD;
III - Comandante do Corpo de Bombeiros do Municipio de Montenegro;
IV - representante da Uniâo das Associaçöes de Moradores do

Municipio de Montenegro.

Parégrafo ûnico. O Conselho Diretor do FUMREBOM elegeré
anualmente um Presidente e um Secretério, sendo que a presidência recairé sempre em
um dos representantes do Poder Ptiblico Municipal.

Art. 5.O Os planos de aplicaçâo dos recursos financeiros do
FUMREBOM serâo elaborados pelo Comando do Corpo de Bombeiros do Municipio e

serâo objeto de aprovaçâo pelo Conselho Diretor de que trata o art. 4.0. ).
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LEI N.o 5.235, DE 1.0 DE MARCO DE 2010.

cria o Fundo Municipal dei 
Reequipamento de Bombeiros -!
FUMREBOM.1

I
i
i MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
1 exercicio do cargo de Prefeito Municijall 

Faço saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintel

L E 1:

Art. 1.@ Cria o Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros -
FUMREBOM, com a finalidade de prover recursos para pagamento de despesas de

; custeio, aquisiçâo de equipamentos, de material permanente e de expediente, realizaçâo
: de estudos e exames em projetos e sistemas técnicos de prevençâo e combate a

incêndios, apedeiçoamento técnico-profissional do seu corpo técnico, construçâo e
conservaçâo de instalaçöes da Organizaçâo de Bombeiros, com sede neste Municîpio.

Parégrafo ûnico. O FUMREBOM é um fundo de natureza contâbil, que
funcionaré sob as normas Iegais vigentes.

Art. 2.* Constituem recursos do Fundo Municipal de Reequipamento de
Bombeiros:

I - os aprovados em Iei municipal, constantes dos orçamentos anuais',
11 - os auxilios e subvençöes especîficos concedidos por 6rgâos ou

entidades federais e estaduais;
lII - os recebidos de entidades ou empresas privadas em doaçâo;
IV - os previstos no art. 3.0 da Lei Estadual n.@ 10.987, de 1 1 de agosto k

de 1997; t
V - os rendimentos das aplicaçöes tinanceiras de suas disponibilidades. (

I

Art. 3.O Os recursos financeiros de que trata o art. 2.0, serâo )
depositados no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, em conta intitulada FUMREBOM (I d

e Reequipamento de Bombeiros, a qual serl movimentada somente t- Fundo Municipa 1
por autorizaçâo do Prefeito Municipal, à vista de decisâo do Conselho Diretor do Fundo. )

Art. 4.0 O FUMREBOM teré um Conselho Diretor, assim constituido: )
I - Chefe de Gabinete; ;I
11 - Secretério da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento j

Social e Cidadania - SMHAD;
III - Comandante do Corpo de Bombeiros do Municipio de Montenegro;
IV - representante da Uniâo das Associaçöes de Moradores do

Municipio de Montenegro.

Parégrafo ûnico. O Conselho Diretor do FUMREBOM elegeré
anualmente um Presidente e um Secretério, sendo que a presidência recairé sempre em
um dos representantes do Poder Ptiblico Municipal.

Art. 5.O Os planos de aplicaçâo dos recursos financeiros do
FUMREBOM serâo elaborados pelo Comando do Corpo de Bombeiros do Municipio e

serâo objeto de aprovaçâo pelo Conselho Diretor de que trata o art. 4.0. ).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabinets do Pre eito

LEI N.° 5.235, DE 1.° DE MARCO DE 2010.

Cria o Fundo Municipal de
Reequipamento de Bombeiros —
FUMREBOM.

MARCOS GILBERTO LElPNlTZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
exercicio do cargo de Prefeito Municipal

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1.° Cria o Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros —
FUMREBOM, com a finalidade de prover recursos para pagamento de despesas de
custeio, aquisicao de equipamentos, de material permanente e de expediente, realizacao
de estudos e exames em projetos e sistemas técnicos de prevencao e combate a
incéndios, aperfeicoamento técnico-profissional do seu corpo técnico, construcao e
conservacao de instalacoes da Organizacao de Bombeiros, com sede neste Municipio.

Paragrafo Unico. O FUMREBOM é um fundo de natureza contabil, que
funcionaré sob as normas legals vigentes.

Art. 2.° Constituem recursos do Fundo Municipal de Reequipamento de
Bombeiros:

| — os aprovados em lei municipal, constantes dos orcamentos anuais;
ll — os auxilios e subvencoes especificos concedidos por orgaos ou

entidades federais e estaduais;
lll — os recebidos de entidades ou empresas privadas em doacao;
IV — os previstos no art. 3.° da Lei Estadual n.° 10.987, de 11 de agosto

de 1997;
O V — os rendimentos das aplicacoes financeiras de suas disponibilidades.

Art. 3.° Os recursos financeiros de que trata 0 art. 2.°, serao
depositados no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, em conta intitulada FUMREBOM
- Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros, a qual sera movimentada somente
por autorizacao do Prefeito Municipal, a vista de decisao do Conselho Diretor do Fundo.

Art. 4.° O FUMREBOM tera um Conselho Diretor, assim constituido:
l — Chefe de Gabinete;
ll — Secretaria da Secretaria Municipal de Habitacao, Desenvolvimento

Social e Cidadania — SMHAD;
lll — Comandante do Corpo de Bombeiros do Municipio de Montenegro;
IV — representante da Uniao das Associacoes de Moradores do

Municipio de Montenegro.

Paragrafo (mice. 0 Conselho Diretor do FUMREBOM elegera
anualmente um Presidente e um Secretério, sendo que a presidéncia recairé sempre em
urn dos representantes do Poder Publico Municipal.

0 Art. 5.° Os planos de aplicacao dos recursos financeiros do
FUMREBOM serao elaborados pelo Comando do Corpo de Bombeiros do Municipio e
serao objeto de aprovacao pelo Conselho Diretor de que trata 0 art. 4.°.
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r1. 6.@ O FUMREBOM fica vinculado ao Gabinete do Prefeito ao qual 9
compete a prética de todos os atos necessârios a sua correta administralo. r

Parégrafo ûnico. A Secretaria Municipal da Fazenda manterâ os j
controles contébeis e financeiros de movimentaçâo dos recursos do FUMREBOM, r
bedecido o previsto na Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 1964, e faré a tomada io
de contas dos recursos aplicados. '

@ Fica vedada a concessâo de remuneraçâo a qualquer titulo aos jlArt
. 7.

componentes do Conselho Diretor e do serviço administrativo do FUMREBOM. I

Art. 8.Q O Poder Executivo, por Decreto, fixaré as competências e 1
tribuiçöes dos membros do Conselho Diretor do FUMREBOM, no prazo de 30 (trinta) !a i
dias.

Art. 9.O A movimentaçâo financeira da conta bancéria depositéria dos l
recursos do FUMREBOM dar-se-é, sempre, mediante assinatura de cheques nominais, )
eIo Prefeito Municipal, pelo Secretério Municipal da Fazenda e pelo Diretor de Despesa h.p
do Municipio. )

!

Art. 10. Trimestralmente serâo prestadas contas pelo Municîpio ao .
Conselho Diretor da movimentaçâo financeira dos recursos do FUMREBOM e ao final do l' 
exercicio deveré haver a prestaçâo de contas anual. 'l

'
!

'

Art. 1 1. Os bens adquiridos com recursos do FUMREBOM constituirâo i:
patrimônio do Municîpio, com uso exclusivo pelo Corpo de Bombeiros do Municipio de lM
ontenegro, mediante Termo de Cessâo de Uso. '1

Ad. 12. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

jArt. 13. Revoga a Lei n.0 3.287, de 25 de maio de 1998. l
t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.0 de )
março de 2010. jREGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE: ;f
Data Supra. l

/ l
jj)

'

''

l l
MARCOS BERTO LEIPNITZ GRIEBELER, t

Vice-prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal. t

j)
I
l

' )ERENI MACIE SZULCZEWSKI
,

Secretéria-Ger 1. )
i
t
!
l
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r1. 6.@ O FUMREBOM fica vinculado ao Gabinete do Prefeito ao qual 9
compete a prética de todos os atos necessârios a sua correta administralo. r

Parégrafo ûnico. A Secretaria Municipal da Fazenda manterâ os j
controles contébeis e financeiros de movimentaçâo dos recursos do FUMREBOM, r
bedecido o previsto na Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 1964, e faré a tomada io
de contas dos recursos aplicados. '

@ Fica vedada a concessâo de remuneraçâo a qualquer titulo aos jlArt
. 7.

componentes do Conselho Diretor e do serviço administrativo do FUMREBOM. I

Art. 8.Q O Poder Executivo, por Decreto, fixaré as competências e 1
tribuiçöes dos membros do Conselho Diretor do FUMREBOM, no prazo de 30 (trinta) !a i
dias.

Art. 9.O A movimentaçâo financeira da conta bancéria depositéria dos l
recursos do FUMREBOM dar-se-é, sempre, mediante assinatura de cheques nominais, )
eIo Prefeito Municipal, pelo Secretério Municipal da Fazenda e pelo Diretor de Despesa h.p
do Municipio. )

!

Art. 10. Trimestralmente serâo prestadas contas pelo Municîpio ao .
Conselho Diretor da movimentaçâo financeira dos recursos do FUMREBOM e ao final do l' 
exercicio deveré haver a prestaçâo de contas anual. 'l

'
!

'

Art. 1 1. Os bens adquiridos com recursos do FUMREBOM constituirâo i:
patrimônio do Municîpio, com uso exclusivo pelo Corpo de Bombeiros do Municipio de lM
ontenegro, mediante Termo de Cessâo de Uso. '1

Ad. 12. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

jArt. 13. Revoga a Lei n.0 3.287, de 25 de maio de 1998. l
t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pre eito

Art. 6.° O FUMREBOM fica vinculado ao Gabinete do Prefeito ao qual
compete a pratica de todos os atos necessarios a sua correta administracao.

Paragrafo (mice. A Secretaria Municipal da Fazenda mantera os
controles contabeis e financeiros de movimentacao dos recursos do FUMREBOM,
obedecido o previsto na Lei Federal n.° 4.320, de 17 de marco de 1964, e faré a tomada
de contas dos recursos aplicados.

Art. 7.° Fica vedada a concessao de remuneracao a qualquer titulo aos
componentes do Conselho Diretor e do servico administrativo do FUMREBOM.

Art. 8.° O Poder Executivo, por Decreto, fixaré as competéncias e
atribuicoes dos membros do Conselho Diretor do FUMREBOM, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Art. 9.° A movimentacao financeira da conta bancéria depositéria dos
recursos do FUMREBOM dar—se-é, sempre, mediante assinatura de cheques nominais,
pelo Prefeito Municipal, pelo Secretaria Municipal da Fazenda e pelo Diretor de Despesa
do Municipio.

Art. 10. Trimestralmente serao prestadas contas pelo Municipio ao
Conselho Diretor da movimentacao financeira dos recursos do FUMREBOM e ao final do
exercicio deveré haver a prestacéo de contas anual.

Art. 11. Os bens adquiridos com recursos do FUMREBOM constituirao
patrimonio do Municipio, com uso exclusivo pelo Corpo de Bombeiros do Municipio de
Montenegro, mediante Termo de Cesséo de Uso.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 13. Revoga a Lei n.° 3.287, de 25 de maio de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.° de
marco de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARCOS BERTO LEIPNlTZ GRIEBELER,
Vice-prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKl,
Secretaria-Ger |.
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